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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Abilio Pereira,
232 - Centro 77 3682-2122

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 e
das 14:00 às 17:00

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD N.º 025 DE 01.03.2023

DECRETO Nº 023, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023 - CONVOCA A 9ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU
PRAÇA ABÍLIO PEREIRA, 232
Centro
IUIU - BA
CNPJ: 16.416.158/0001-87

Decreto Nº 025 / 2023

Lei 346 / 2022
De 1 de Março de 2023

O(a) PREFEITO(A) MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal nº 346 de 22/11/2022
em vigor.

D E C R E T A :

Artigo 1º - Fica alterado o Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto nº 065 de 22/11/2022, correspondente à
Programação das Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao Prefeito(a).

Artigo 2º - A execução orçamentária ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de Projetos e Atividades, segundo a Natureza da
Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Altera o Orçamento Analítico (QDD) do exercício financeiro de
2023 e dá outras Providências.

0109 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA ReduçãoAcréscimo
2032 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS E PONTES

3.3.9.0.30.00.00.00.00 / 17010000 - Material de Consumo 0,00 1.500,00
3.3.9.0.93.00.00.00.00 / 17010000 - Indenizações e Restituições 1.500,00 0,00

Total por Ação: 1.500,00 1.500,00
1.500,00 1.500,00Total por Unidade:

Total da Movimentação: 1.500,001.500,00

IUIU - BA, 1 de Março de 2023

1701 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 1.500,00 1.500,00
1.500,001.500,00Total Geral:

REINALDO BARBOSA DE GÓES
Prefeito

CPF.: 608.929.435-72
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Gabinete do Prefeito 

Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-011 – Iuiu-BA  
    77 3682-2122/2009       pmiuiugp@hotmail.com  CNPJ: 16.416.158/0001-87 

 

_________________________________________________________________________________ 

 Página 1 de 1 

 

DECRETO Nº 023, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

Convoca a 9ª Conferência Municipal de 

Saúde do Município de Iuiu/Bahia, etapa 

Municipal da 18ª Conferência Nacional 

de Saúde, e dá outras providências.   

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IUIU, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica convocada a 9ª Conferência Municipal de Saúde do Município de Iuiu/Bahia, 

etapa Municipal da 18ª Conferência Nacional de Saúde, a realizar-se no dia 24 de março de 

2023, com o Tema: “Garantir direitos e defender o SUS, a vida e a democracia – amanhã vai 

ser outro dia”. 

 

Art. 2º - A 9ª Conferência Municipal de Saúde será coordenada pela presidente do Conselho 

Municipal de Saúde e presidida pela Gestora Municipal de Saúde. 

 

Art. 3º - O regimento interno da 9ª Conferência Municipal de Saúde será aprovado pelo 

Conselho Municipal de Saúde. 

 

Art. 4º - As despesas com a organização e realização da 9ª Conferência Municipal de Saúde 

correrão por conta das dotações orçamentárias do Fundo Municipal da Saúde. 

 

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 28 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

REINALDO BARBOSA DE GÓES 

Prefeito 

 

 

PHELIPE ALVES DE ALMEIDA 

  Secretário-chefe do Gabinete 

         Decreto nº 021/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 

Departamento de Licitações e Contratos 
Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 

Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: contratosiuiu@gmail.com  CNPJ: 16.416.158/0001-87 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de IUIÚ/BA. AVISO DE LICITAÇÃO. Torna público que realizará Licitação para 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CONFECÇÃO DE UNIFORMES 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, SOLICITADOS PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA - 
SEDUC DO MUNICÍPIO DE IUIU/BA. Proc. Licitatório nº 026/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO nº 005/2023 – 
Tipo: Menor Preço por Lote. Credenciamento iniciará às 08h31min do dia 14/03/2023, em seguida a 
divulgação das propostas e abertura da fase de lances. Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço 
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e também na página www.iuiu.ba.gov.br e pelo e-mail 
editais.pmi@gmail.com ou direto na Prefeitura Municipal no horário de 08h às 12h. IUIU/BA, 01 de março 
de 2023. Paloma Borges Nascimento – Pregoeira. 


